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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JERÔNIMO BATISTA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

707.892.064-39, residente e domiciliado na Rua Francisco de Assis Pedrosa, 60, Funcionários,

CEP: 580079-750, João Pessoa – Paraíba, não possui email, por seus advogados, adiante

assinados, legalmente constituídos nos termos do instrumento procuratório acostado, com

escritório profissional sito à Av. Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde

receberão as notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, com a devida venia,

perante Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO       (JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT)
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EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE

 

 

em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, CEP

58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o

que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados:

 

 

PRELIMINARMENTE

Do Benefício da Gratuidade Processual

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50 e o Art. 98 do CPC,

vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da gratuidade processual por ser

pobre na forma da lei, conforme atesta declaração acostada.

 

DOS FATOS

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 

, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada04.03.2017

a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas mediante perícia a ser realizada

por médico especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92 e

posteriormente pela Lei nº 11.482/2007, assegura o percebimento de indenização por danos

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa

transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
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A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER

RESPOSTA POSITIVA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO

DOCUMENTOS FORA DOS PREVISTOS NO ART. 5º DA LEI QUE REGE O PAGAMENTO

PELO SEGURO DPVAT, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A

VÍTIMA SOFREU LESÕES EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O

PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO

JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, COM ISSO DIFICULTANDO O

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O

REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.”

 

Diante desses fatos, resta à parte requerente ingressar na justiça para

fazer valer o direito dela.

 

DO DIREITO

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres – , conhecido popularmente como , tem aDPVAT SEGURO OBRIGATÓRIO

finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não

importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma indenização

por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.
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Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente

demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 4   A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto noo

art. 792 da Lei n  10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.o

§ 3   Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na formao

que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.”. (GRIFO NOSSO)

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do

seguro denominado , pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído porDPVAT

todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora

conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda

que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

“Art. 7   A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, como

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem

no seguro objeto desta lei.”

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes

entendem que qualquer seguradora que faça parte do  constitui-se emcomplexo da FENASEG

parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO SEGUROS

S/A.

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGUROS 

DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE DE

TRÂNSITO. SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO DPVAT. LEGITIMIDADE

PASSIVA. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DA

SEGURADORA RECORRENTE QUE NÃO É CAPAZ DE MODIFICAR A DECISÃO ATACADA.

AGRAVO IMPROVIDO À UNANIMIDADE DE VOTOS. 1. Trata-se de Agravo legal em face da

decisão terminativa que deu parcial provimento ao recurso de Apelação, reformando a

sentença apenas para afastar a litigância de má-fé e fixar juros de mora a partir da citação

2. Concessão de indenização na quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a

título de complementação do seguro DPVAT, por acidente automobilístico que vitimou o

pai do apelado. 3. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista que

qualquer seguradora integrante do consórcio do seguro de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre (DPVAT) pode ser acionada para pagar o valor da

.4. Juros de mora contados a partir da citação, consoante oindenização de seguros

disposto no Enunciado Sumular 426 do STJ e correção monetária a partir da ocorrência do

evento danoso. 5. Recurso a que se nega provimento. (TJ-PE - AGV: 3796438 PE, Relator:

Waldemir Tavares de Albuquerque Filho, Data de Julgamento: 17/03/2016, 1ª Câmara

Regional de Caruaru - 2ª Turma, Data de Publicação: 01/04/2016)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra

de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá

compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento

do seguro obrigatório em questão.

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA

INDENIZAÇÃO

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.””.(grifo nosso)
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Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Leicaput

nº 6.194/74, ao estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições

e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”.(destaque nosso).

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas

consequências danosas.

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A

propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR

. Vejamos:TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

para a recusa do pagamento da indenização”.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no

sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

4. DO VALOR
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Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a

matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio ,STJ

como veremos adiante.

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veículo automotor ( ) é regulamentado pela regra constante do artigo 3º da Lei nºDPVAT

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso

de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica

e suplementares devidamente comprovadas.

 

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
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(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por

cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a título de

indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de debilidade

permanente suportada em razão de acidente automobilístico. Devendo o valor exato ser

aquilatado mediante perícia médica, afim de que as debilidades da vítima sejam enquadradas

na tabela anexa à lei.

 

 

5. DA POSTULAÇÃO

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

a) ordenar a  da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, nocitação

endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

 

b) ao final,  a demanda em epígrafe, condenando aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

 seguradora promovida a pagar ao promovente o valor que corresponder à sequela proveniente

da debilidade permanente suportada em virtude de acidente automobilístico, conforme a lei em

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), além as correções legais e honorários

sucumbenciais

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora pobre na forma

da lei;

 

d) Caso seja necessária, seja designada audiência de conciliação;

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito

admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do Réu, juntada de novos

documentos e realização de perícia médica a ser realizada .por médico especialista
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Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 26 de outubro de 2017.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 10953876 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 21/11/2017 17:00:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17112117004697600000010704860
Número do documento: 17112117004697600000010704860



 

 

 

 

Quesitos para a perícia:

 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso afirmativo, queira
esclarecer o seguinte:

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las.

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos
órgãos/membros atingidos?

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima.

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado?

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do
periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente automobilístico ou
outras causas?

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado
é de caráter permanente ou temporário?

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais são os riscos
de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e  de que forma? 

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário.
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

 

Processo nº 0856984-95.2017.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de
conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que
haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do
ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no
destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se
mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão/modificação de ato praticado no âmbito
extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo. Ademais, a experiência prática demonstra
que as seguradoras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar
audiência prévia de conciliação.

Cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertência do art. 344 do CPC/2015.

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0856984-95.2017.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, cite a parte Nome: BRADESCO SEGUROS S/A, através de seu representante legal, Endereço: PQ
SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131, a parte promovida para,
querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do art. 344 do
CPC/2015.

JOÃO PESSOA, em 30 de julho de 2018.

De ordem, VALDILENE FERREIRA SEIXAS
Servidor

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: Número do documento
17112117004697600000010704860
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

JOÃO PESSOA

7 de setembro de 2018

MAX MOURA VERAS
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Poder Judiciário da Paraíba 
3' Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520 
JOÃO PESSOA( ) 

N° do processo: 0856984-95.2017.8.15.2001 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7) 
Assunto(s): [SEGURO] 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O MM. Juiz de Direito da 3a Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a 
este, cite a parte Nome: BRADESCO SEGUROS S/A, através de seu representante legal, Endereço: 
PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB- CEP: 58013-131, a parte 
promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do 
art. 344 do CPC/2015. 

JOÃO PESSOA, em 30 de julho de 2018. 

De ordem, VALD1LENE FERREIRA SENAS 
Servidor 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tinb.ius.br/oie/Processo 
/ConsultaDocumento/listView.seam  
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 
171 12117004697600000010704860 

Ui Assinado eletronicamente por: VALDILENE PERBEIPA SEIRAS 
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento  
ilistView.seam 
ID do documento: 15625159 
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SEGUE, EM ANEXO.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de João 
Pessoa – PB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º 0856984-95.2017.8.15.2001 
 
 
Bradesco Seguros S.A., pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Paulista, n° 1.4115, CEP 01311-200, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 33.055.146/0001-93, nos autos da Ação de Cobrança 
de Seguro Obrigatório DPVAT, que lhe promove Jeronimo Batista da Silva, vem, 
por seus advogados infra-assinados, ut instrumento de mandato em anexo (Doc. 
03), com endereço na Av. Governador Agamenon Magalhães, n.º 4779, 22º andar, 
Empresarial Isaac Newton, Ilha do Leite, Cep 50070-160, Recife/PE, onde receberão 
as intimações de estilo, apresentar a sua CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de 
direito a seguir aduzidas: 
 
 

I. DAS PRELIMINARES  
I.1. Da Ausência do Interesse de Agir. Procedimento 
Administrativo Cancelado por Ausência de Comprovação 
Documental 

 
Nos termos do artigo 17º do CPC, o interesse de agir, matéria de 

ordem pública, é condição para a propositura de toda ação judicial. Pela própria 
natureza do DPVAT, é necessário que haja uma postulação prévia através da qual 
se leve ao conhecimento da Seguradora a ocorrência do fato para a sua devida 
apreciação e eventual deferimento.  Somente após isto, ou se excedido o prazo 
legal para análise, é que será possível enquadrar o caso fático na descrição da 
norma constitucional, ou seja, em “lesão ou ameaça a direito”. 
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O Plenário do STF ao julgar o RE nº 631.240/MG, relator Ministro 
Roberto Barroso, cujo tema suscitado teve sua repercussão geral reconhecida, 
concluiu pela compatibilidade da norma inserida no artigo 5º XXXV da Constituição 
com as causas em que se postula concessão de benefício previdenciário. Tal 
posicionamento vem sendo aplicado nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 

 
Tal posicionamento vem sendo adotado por este Egrégio 

Tribunal, na seguinte decisão: 
 

EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - DPVAT. INDEFERIMENTO 
DA PETIÇÃO INICIAL. INSURREIÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 
PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA 
COM PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA 
APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. NEGADO PROVIMENTO AO APELO. - O 
entendimento do Supremo Tribunal Federal é de que o prévio 
requerimento administrativo também é condição para o acesso ao poder 
judiciário nas ações de cobrança de seguro DPVAT. - A ação foi ajuizada em 
23/10/2015, ou seja, após a publicação do acórdão supracitado, razão pela 
qual não há se falar em aplicação das regras de transição definidas pelo 
STF, devendo, portanto, haver a necessidade de comprovação do 
recorrente quanto ao prévio requerimento administrativo. - Não tendo a 
apelante demonstrado que efetuou requerimento administrativo, é o 
caso de extinção do feito por ausência de interesse de agir. 1 (grifos e 

destaques apostos) 

 
PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO PROCESSO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, VI, CPC/1973). AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR EM VIRTUDE DA FALTA DE REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. TEMA DECIDIDO EM SEDE DE REPERCUSSÃO 
GERAL NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ENTENDIMENTO SUFRAGADO 
NO RE Nº 631.240/MG. INTERESSE DE AGIR NÃO CONFIGURADO. AÇÃO 
AJUIZADA APÓS 03.09.2014. EXTINÇÃO DO FEITO QUE SE CONFIRMA. 
PRECEDENTES. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO.2 (grifos e 

destaques apostos) 

 
Agravo de Instrumento. Ação de Cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. 
Decisão que agravada que nomeou perito para realização de prova técnica, 
arbitrando os respectivos honorários. Preliminar de carência de ação por 

                                                
1 TJ-PB - APL: 00001333220158150581 0000133-32.2015.815.0581, Relator: DES. MARCOS CAVALCANTI DE 
ALBUQUERQUE, Data de Julgamento: 12/09/2017, 3A CIVEL 
2 TJ-RN - AC: 20150064220 RN, Relator: Desembargador DILERMANDO MOTA, Data de Julgamento: 19/05/2016, 1ª 

Câmara Cível 
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falta de interesse de agir. Conforme entendimento consolidado pelo 
Supremo Tribunal Federal no RE 631.240/MG, julgado sob a sistemática do 
art. 543-B do CPC (repercussão geral), a ameaça ou lesão a direito aptas a 
ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se 
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. E, também 
de acordo com o STF, ao julgar o AgR no RE nº 824.712/MA e RE nº 
839.314/MA, tal posicionamento aplica-se às ações de cobrança de seguro 
DPVAT. Na hipótese, foi intimada a agravada para demonstrar a existência 
de prévio requerimento administrativo nos termos do RE nº 631.240/MG. 
Entretanto, não juntou qualquer documento hábil a comprovar o prévio 
requerimento administrativo, o que impõe o acolhimento da preliminar 
de carência de ação suscitada pela agravante e, consequentemente, 
determinar, com base no art. 267, VI do CPC, a extinção do processo de 
origem, sem resolução de mérito. Assim, dá-se provimento ao presente 
recurso para acolher a preliminar de carência de ação por falta de interesse 
de agir e, com base no art. 267, VI do CPC, extinguir a Ação de Cobrança nº 
03123093-81.2012.805.0001, sem resolução de mérito. No entanto, a ação 
poderá ser novamente proposta se, realizado o requerimento 
administrativo, este não for aceito. Agravo de Instrumento provido. 3 (grifos 

e destaques apostos) 

 
In casu, a parte demandante requereu administrativamente o 

pagamento da indenização, contudo não acostou todos os documentos necessários 
para comprovar o seu direito. 

 
Ora, Douto Julgador, diante da inatividade da parte demandante 

o pedido de indenização foi negado por ausência de comprovação documental, 
conforme demonstra o Procedimento Administrativo Prévio acostado aos autos. 
(Doc. 03)   

 
Repisa-se que, em razão da deficiência na instrução do pedido 

de indenização, a apreciação do fato para eventual deferimento de indenização 
restou prejudicada, não se podendo falar em pretensão resistida, nem em interesse 
de agir. 

 

Deste modo, inexistindo interesse de agir, requer que seja 
decretada a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 
485, inciso VI, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de custas e 

                                                
3 TJ-BA - AI: 00020996920168050000, Relator: José Cícero Landin Neto, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 
15/04/2016 
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honorários advocatícios, alternativamente, isentando a parte demandada de 
qualquer encargo sucumbencial, eis que não deu causa à demanda. 
 

I.2. Inépcia Da Inicial – Ausência de documentos indispensáveis 
à propositura da ação 

 
Compete ao Autor quando da propositura da ação, fazer prova 

quanto aos fatos articulados, a fim de possibilitar ao juiz a análise e o conhecimento 
dos pedidos postos. 
   
   Determina o art. 3204 do CPC, que a petição deverá ser instruída 
com os documentos tidos como indispensáveis à propositura da ação. 
   Ao se cotejar os autos, percebe-se que o Autor não teve o 
cuidado de acostar o laudo do Instituto Médico Legal para fazer prova quanto à 
existência e extensão da invalidez permanente que alega sofrer para o fim de 
sustentar o pedido de direito ao recebimento de complementação do seguro 
DPVAT. 
 

Isso porque o art. 5º. da Lei no 6194/74 Lei , que disciplina e o 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores – 
DPVAT, estabelece que, in verbis: 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e 
a prova de qualidade de beneficários no caso de morte; (Redação dada pela 
Lei nº 8.441, de 1992) 

                                                
4 “São documentos indispensáveis à propositura da demanda somente aqueles sem os quais o mérito da causa não 
possa ser julgado” (Dinamarco, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, vIII, 5ª ed., São Paulo: 
Malheiros, 2005, p.381/382”(STJ-1ªT.,REsp 919.447, Min. Denise Arruda, j. 3.5.07.D.J.U 4.6.07). 
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b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por 
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no 
órgão policial competente - no caso de danos pessoais.  
§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade 
Seguradora, mediante recibo, que os especificará.  
§ 3o  Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre 
a morte e o acidente, será acrescentada a certidão de auto de necrópsia, 
fornecida diretamente pelo instituto médico legal, independentemente de 
requisição ou autorização da autoridade policial ou da jurisdição do 
acidente. 
§ 4o  Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e 
as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 
permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 
hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 
pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 
(Incluído pela Lei nº 8.441, de 1992) 
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima 
com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, 
totais ou parciais. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção 
de efeitos). 

 
Por sua vez, a Resolução nº 154/2006 2006 da CNSP, que 

disciplina e o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores – DPVAT, estabelece que, in verbis: 
 

“Art. 19. Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário deverá 
apresentar a seguinte documentação: 

 
I - Indenização por morte:  

  
a) certidão de óbito;   
b) registro de ocorrência expedido pela autoridade policial competente; e   
c) prova da qualidade de beneficiário;  

  
II - indenização por invalidez permanente: 
 
a) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, 
qualificando a  extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima e 
atestando o estado de invalidez permanente, de  acordo com os 
percentuais da Tabela das Condições Gerais de Seguro de Acidentes 
Pessoais, suplementadas, quando for o caso, pela Tabela de Acidentes do 
Trabalho e da Classificação Internacional de Doenças; e 
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b) registro da ocorrência expedido pela autoridade policial competente;  

 
Tal prova poderia ter sido produzida sem a intervenção desse 

MM. Juízo, bastando apenas que comparecesse àquele órgão para a realização da 
análise clínica da lesão e eventual sequela sofrida. 
 
   Ausente o citado laudo, não poderá o juiz analisar o mérito da 
disputa (a existência ou não de eventual direito à complementação da 
indenização), nem tão pouco ordenar a produção de provas, pois sequer pôde 
conhecer da existência e extensão dos danos que o Demandante suportou no 
acidente de trânsito. 
   
   Uma vez contestada a ação, e não sendo permitida nesse 
momento processual a complementação da petição inicial, deve esta ser 
liminarmente indeferida. 
 
   Essa é posição da jurisprudência dominante, apenas para citar o 
seguinte aresto, litteris: 
 

“Contestada a ação, a petição inicial já não pode ser emendada; a não ser 
assim, o réu – quem demonstrou o defeito – estaria fornecendo subsídios 
contra si próprio, em benefício do autor 

 

   Isso posto, estando patente a irregularidade insanável na 
petição inicial, ante a ausência de documento indispensável para a propositura da 
ação, o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito, com base no art. 330, 
c/c art. 485,VI , do CPC, é o que de logo se requer. 
 

I.3. Da Ilegitimidade Passiva da Seguradora Consorciada - Da 
Substituição do Polo Passivo da Demanda 
 
No caso em apreço, é indubitável a ilegitimidade da empresa ora 

demandada para suportar a condenação ora pleiteada em lide, uma vez que, em 
decorrência da conversão dos convênios de seguros em consórcios, por força da 
Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 08.12.06, foi criada a SEGURADORA LÍDER DO 
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, entidade essa que, a partir de então, passou 
a ser a responsável não apenas pela arrecadação, gestão e aplicação dos recursos 
concernentes ao “Seguro DPVAT”, mas também pela garantia do pagamento das 
indenizações decorrentes de tal seguro, o que autoriza a substituição processual 
no polo passivo da demanda. 
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II. DO MÉRITO  
 
II.1. Da Improcedência do Pedido – Inexistência de Invalidez 
em Grau Máximo a Fundamentar a Indenização Pleiteada – 
Aplicação da Tabela Gradativa da Lei 
 
O Seguro Obrigatório de danos pessoais causados por veículos 

automotores de vias terrestres (DPVAT) foi instituído pela Lei Federal n.º 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, que estabeleceu diferentes coberturas para as pessoas 
vitimadas por acidentes, quais sejam: indenização por morte, indenização por 
invalidez permanente e reembolso das despesas de assistência médica e 
suplementares.  

 
Sobre o tema, destaca-se o marco temporal a ser observado 

quando da aplicação da norma ao caso concreto apresentado: a) sinistro ocorrido 
antes das alterações promovidas pela MP 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, 
convertida na Lei n.º 11.482/2007: terá por limite máximo o valor de 40 salários 
mínimos vigentes à época do sinistro b) sinistro ocorrido após a promulgação da 
MP 340/2006: terá por limite máximo o valor de R$13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

 
Em ambas as hipóteses, há que ser feita interpretação de forma 

a permitir o pagamento proporcional do seguro obrigatório, uma vez que os arts. 
3º e 5º. da Lei n.º 6.194/74, seja na sua redação original ou nas redações 
decorrentes das modificações introduzidas pela MP 340/2006 e MP 451/2008, 
existe menção a um limite máximo a ser despendido a título de indenização por 
danos decorrentes de acidente automobilístico. Vejamos ambas as redações: 

 
I) Redação original:  
 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada:  
 (...) 
b) - Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no 
País - no caso de invalidez permanente; 
 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
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culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
 
II) Redação atual:  
 
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada:  
(...) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); 
 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 
(...) 
§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima 
com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, 
totais ou parciais. 
 

Para os casos de invalidez permanente, o legislador fez questão 
de estabelecer o limite máximo para pagamento de indenização e não um limite 
fixo, posto que empregou a preposição "até" antes de instituir o referido valor, 
implicando necessariamente numa gradação do quantum devido a título de 
indenização por invalidez decorrente do seguro obrigatório em acidente de 
trânsito, independente da ocorrência do sinistro. 

 
In casu, o acidente ocorreu em 04/03/2017, conforme boletim 

de acidente de trânsito, devendo-se aplicar, portanto, a Lei nº 11.482/07 que, para 
a hipótese de invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, prevê 
uma indenização a título de DPVAT de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). E, tal quantum indenizatório dependerá do percentual de invalidez do 
acidentado. 

 
Sobre o referido tema, destaca-se o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça sedimentado nas súmulas no. 474 e 544 que asseguram o 
pagamento da indenização na proporção da invalidez, independentemente da data 
do sinistro:  
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" Súmula 474-STJ: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez." (grifos e destaques apostos) 

 
“Súmula 544-STJ: É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de 
Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da indenização do 
seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro 
anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 
451/2008." (grifos e destaques apostos) 

 
Pois bem, verifica-se que no presente caso o pedido resume-se 

ao pagamento do teto máximo estabelecido na lei, sem questionar o grau de 
invalidez apurado para pagamento das indenizações. Ao sustentar esse ponto de 
vista e ao pedir o equivalente ao teto máximo fixado em lei, a parte demandante 
reduz a questão de mérito a este aspecto: em todo e qualquer caso, haja invalidez 
total ou parcial, a indenização será necessariamente de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

 
Ora, Douto Julgador, ao sustentar tal ponto de vista, a 

improcedência do pedido formulado pelo demandante é medida que se impõe, 
uma vez que a fixação do valor indenizatório exige a verificação, caso a caso, 
através de documentos idôneos hábeis a demonstrar sua ocorrência e grau da 
incapacidade sofrida pela vítima, NÃO PODENDO SER FIXADA NO TETO MÁXIMO 
PARA TODA E QUALQUER LESÃO FÍSICA, conforme jurisprudência abaixo 
colacionada: 
 

APELAÇÃO CÍVEL - COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO - 
INVALIDEZ PERMANENTE - VALOR DA INDENIZAÇÃO APURADO EM RAZÃO 
DO GRAU DE INCAPACIDADE - POSSIBILIDADE -SENTENÇA MANTIDA - 
PEDIDO CERTO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE, E NESTA, DESPROVIDO. 
1 - A combinação do artigo 3º , letra b, com o artigo 5º, § 5º, ambos da Lei 
6.194 /74, que trata do Seguro Obrigatório, permite concluir que o valor da 
cobertura, nos casos de invalidez permanente parcial, varia conforme o 
grau de incapacidade da vítima. 2 - Se o pedido inaugural é expresso no 
sentido de que o valor da indenização corresponde, necessariamente, a 40 
salários mínimos, inexiste suporte para fixa-lo em razão do grau de 
invalidez da vítima, sob pena de julgamento extra petita. (TJPR. Apelação 
Cível 512567. Rel. Des. Luiz Lopes. Julgado em 28/08/2008) 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. DPVAT. 
INVALIDEZ. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO NO VALOR MÁXIMO. 
IMPROCEDÊNCIA. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PROPORCIONAL AO GRAU 
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DE INVALIDEZ DA VÍTIMA. APLICAÇÃO DA TABELA PARA O CÁLCULO DA 
INDENIZAÇÃO. LEGALIDADE. LIMITE PREVISTO NA LEI 6.194/74. A 
indenização do seguro obrigatório, por invalidez permanente, requer a 
verificação, caso a caso, através de documentos idôneos hábeis a 
demonstrar sua ocorrência, ou o grau da incapacidade sofrida pela vítima, 
não podendo, ser fixada no teto máximo para toda e qualquer lesão 
física.(Apelação Cível Nº 70049350630, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 25/07/2012)] 

 

Pensar de forma contrária seria o mesmo que incentivar a 
proliferação deste tipo de ação, que guarda em si a busca do lucro fácil, do 
enriquecimento ilícito, em manifesto prejuízo aos contribuintes do seguro DPVAT. 

 
Ademais, repisa-se que o procedimento administrativo foi 

cancelado por ausência de comprovação documental, não tendo a parte 
demandante tecido qualquer argumento contra tais fatos. 
 

Acaso não seja este o entendimento deste juízo, o que se cogita 
apenas por cautela processual, há de se ressalvar a necessidade de realização de 
perícia médica oficial, para aferição da extensão e do grau da invalidez da parte 
Demandante, observando o comando estabelecido pelo art. 5º, §5º, da Lei 
6.194/74, alterado pela MP 451/2008. 

 
Necessário, portanto, encaminhamento de ofício ao IML a fim 

de se verificar a existência da debilidade em grau máximo a justificar a indenização 
no teto fixado em lei e, em caso negativo, informar a extensão e o grau da invalidez 
para que seja possível o cálculo da indenização devida de acordo com a tabela da 
lei, sob pena de impossibilitar a aplicação correta da Lei, valendo nesse particular 
mencionar recente decisão o TJRJ5 sobre a matéria: 

 
“Apelação Cível. Seguro Obrigatório - DPVAT. Rito Sumário. Invalidez 
Permanente. Como sabido em casos como ora controvertido, seria 
fundamental para que se constate o grau de incapacidade, a realização de 
perícia médica, o que não foi requerido pelas partes. O Juiz ´´e o dirigente 
do processo e, conforme disposto no Art. 130 do CPC, cabe a ele, "de ofício 
ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução 
do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 
protelatórias". Há, nos autos, apenas laudo do IML que atesta a 
debilidade permanente (fls. 27). Entretanto, tal documento não é hábil 
para apontar o percentual da indenização. Percebe-se, inclusive, que há 

                                                
5 TJRJ. AC nº 2009.001.13688, J. 06/05/2009, Relator: Des. Odete Kanaack de Souza 
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um sétimo quesito cuja resposta é "não" sem, entretanto, mostrar-se 
visível qual seria a pergunta correspondente. portanto, falta prova 
fundamental para o julgamento. Recurso Provido.” (grifos e destaques 
apostos) 

 

ANTE O EXPOSTO, requer a improcedência da demanda. 
Contudo, acaso não seja este o vosso entendimento, o que se admite apenas ad 
argumentandum e ad cautelam tantum, requer a observância dos parâmetros 
legais para cálculo da indenização de forma proporcional à lesão da parte 
demandante. 
 

II.2. Da aplicação dos Juros e Correção Monetária – Súmulas Do 
Superior Tribunal de Justiça 
 
Ad argumentandum tantum, acaso seja considerada devida a 

verba requerida pela parte Demandante, a aplicação dos juros e da correção 
monetária deverão respeitar os termos iniciais fixados pelas súmulas no. 426 e no. 
580, abaixo transcritas: 

 
“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 
partir da citação”. 
 
“Súmula 580 - a correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT 
por morte ou invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 
6.194/74, redação dada pela Lei 11.482/07, incide desde a data do evento 
danoso”. 
 
Diante do novo entendimento sumulado, fica superada 

qualquer possibilidade de aplicação da Súmula nº 54, pelo Superior Tribunal de 
Justiça, sob pena de contrariedade a entendimento jurisprudencial consolidado. 

 
 
II.3. Dos Honorários Advocatícios  

  
Na remotíssima hipótese de condenação, os honorários de 

sucumbência deverão ser fixados mediante apreciação equitativa do juiz, 
considerando o grau de zelo do procurador, bem como a natureza e importância 
da causa, além do trabalho realizado, no percentual máximo de 15% (quinze por 
cento), conforme o estabelecido pelo art. 85 do Novo Código de Processo Civil. 
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III. DOS PEDIDOS FINAIS  
Ex positis, requer a demandada que V. Exa. se digne a: 

1. acaso superadas as preliminares, que, em apreciando o 
mérito, sejam julgados TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pleitos formulados na 
peça exordial; 
 

2. Condenar a parte promovente ao pagamento das custas 
processuais e no ônus da sucumbência, a ser arbitrado no montante de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da inicial; 
 

3. Subsidiariamente, na remota hipótese de ser considerado 
devido o pagamento de indenização, o que, se admite tão somente a título 
argumentativo, requer-se que seja expedido ofício ao IML para que especifique a 
extensão e o grau da invalidez, possibilitando que a indenização seja calculada de 
acordo com os parâmetros legais, em especial atenção aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, bem como ao disposto na Súmula 474 do 
STJ; 
 

4. Requer, no caso de eventual condenação, a aplicação das 
Súmulas 426 e 580 do Superior Tribunal de Justiça para fixação do termo inicial 
para aplicação de juros e correção monetária; 
 

5. Requer no caso de eventual condenação que a verba 
honorária seja fixada percentual de 10%, e, ainda mantendo entendimento 
contrário a este, no percentual máximo de 15% (quinze por cento), conforme o 
estabelecido pelo art. 85 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que a parte 
demandante é beneficiária da justiça gratuita; 
 

Ad cautelam, requer a produção de todas as provas em direito 
admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas, depoimento pessoal da parte 
demandante, juntada posterior de documentos, e tudo mais que se fizer necessário 
para o deslinde do feito. 
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Requer, ainda, que sejam, todas as notificações e/ou intimações 
de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, sejam 
realizadas CONJUNTA E EXCLUSIVAMENTE em nome da patronesse JANAÍNA 
MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412 e da sociedade de advogados que esta 
integra, GOUVEIA, MAGALHÃES E MOURY FERNANDES ADVOGADOS, sob pena 
de nulidade. 

 
Nestes termos, 

Pede Deferimento. 
João Pessoa – PB, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ 
OAB/PB 10.412 
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DOS QUESITOS DE PERÍCIA MÉDICA 
 

 
1. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 

dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
2. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado 

pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 
 
3. Estando constatada a invalidez permanente, quando se consolidou? Esta 

caracteriza-se como TOTAL ou PARCIAL?  
 
4. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, informar se é: 

completa, incompleta ou Bilateral; 
 
5. Qual o grau de perda de mobilidade ou função apresentado pelo 

membro/órgão debilitado? 
 
6. Qual o momento/data da consolidação da lesão constada?   
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DOCUMENTO 01 
Procuração, Substabelecimento  

e Atos Constitutivos 
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DOCUMENTO 02: 
Tabela inserida na LEI 11.945/09 

 
 

LEI 11.945/09 
ANEXO 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 
Percentual 
da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em AMBOS os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, 

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 
25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão 
de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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DOCUMENTO 03: 
Procedimento Administrativo Prévio 
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Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2017

Carta n°: 11419984

A/C: JERONIMO BATISTA DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170413944 ASL-0280994/17

Vitima: JERONIMO BATISTA DA SILVA

Data Acidente: 04/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 21/07/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 04/03/2017.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2017

Carta n°: 11422094

A/C: JERONIMO BATISTA DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170413944 ASL-0280994/17

Vitima: JERONIMO BATISTA DA SILVA

Data Acidente: 04/03/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de: JERONIMO BATISTA DA SILVA

Nº Sinistro: 3170413944
Vitima: JERONIMO BATISTA DA SILVA
Data do Acidente: 04/03/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170413944.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.
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Rio de Janeiro, 12 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            JERONIMO BATISTA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180312196

Vitima: JERONIMO BATISTA DA SILVA

Data do Acidente: 04/03/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180312196.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,
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Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:             JERONIMO BATISTA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180312196

Vitima: JERONIMO BATISTA DA SILVA

Data do Acidente: 04/03/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180312196, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 09 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             JERONIMO BATISTA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180312196

Vitima: JERONIMO BATISTA DA SILVA

Data do Acidente: 04/03/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSEANE ELLEN DE MELO FELICIANO

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180312196, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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ÔLiÜER 
Adminlitradora do Saguro DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

N= DO SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PEU^f 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da Indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização nobanco. „ ^ V-^ r Ç\ 

EU. _J k Axicx̂ x/iA/co \hcihy=h \ÇL do A l x c EU. _ í ÁAZ- ,C>n^kAAA.O  

PORTADOR(A) DO RG N° ' H ^ ^ SL 2.0 (Z EXPEDIDO POR / P P 

@[D(3@[E®(p)©@-©@ /CNPJ nnnnnnnn-nnnn-nn. PROFissAojiF/Y /v/mrx/r̂  
E RENDA MENSAL DE R$ A. " ^ . M ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO ^•M 

EM úl / m í 

SEGURO DPVAT DA VfTIMA J i / L r V v v V v V L - o c k - ^ x J v^e^^UTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS 

OACircularSusep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador.determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter.além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensat. 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados n 

• Conta salário e/ou benefício 

ievenr de forma alguma, ser apresentados: 

nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou P f ^ l f f ^ ^ í O ^ l ^ ^ i j j ^ à l i J à ^ o ou Funcional. 
Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LT 
Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; 
Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 
Conta tipo FÁClLoperação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

í JÜL. 2017 

' Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 
• Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 
comprobatório dos dados bancários); 

• CPF do benefiário/vítima Inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 
www.receita.fazenda.gov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

• Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

IMPORTANTE:Também nãodevem serapresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritosà mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

y 
PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir). . N° da CONTA (com dígito, se existir). 

PARA CRÉDITO ̂  CQNTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAll BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAU. ^  
N" do BANCO N" da AGÉNCIA (com dígito, se existir) ^ 3 á l D N" da CONTA (com dígito, se existir) / I ^ ^ Q Q ' ^ 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

i • & 0 = > O O c . n de \ A A \ L O de Z O l i . Vjj K ^ T Y \ K - W \ ^ Í \ C \ \ . K . ^ l ü \ S Á W ^ 

LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

D ATENÇÃO 

V 

- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 

Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenizaçâo.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204, 

/ i / g ) ^ / ̂  
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• i 
SECRETAIUA DE ESTADO DA 

SEGUIL©#AffiiS)&«*afifAl8Ô(SMl 

1° Superintendência Regional de Polícia Civil 
Delegacia Especializada de Acidentes de 

Veículos da Capital 

POLÍCIA 
CIVIL 
P A R fti B A 

,?Pjf';'n Ocofréncia 

CàUvcruvv 
DA PARAÍBA 

Secretaria de Estado da 
Segurança e da Defesa Social 

C E R T I D Ã O D E REGISTRO DE O C O R R Ê N C T A  

N° 01256.01.2017.1.00.420 

CERTIFICO, em ra2ão de meu ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 01256.01.2017.1.00.420, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 09:42 horas 
do dia 13 de julho de 2017, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Delegacia Especializada de 
Acidentes de Veículos da Capital, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil Alberto Jorge Diniz 
e Silva, matrícula 1331957, e lavrado por Cleodon Ferreira da Silva, Agente de Investigação, matricula 
1372424, ao final assinado, compareceu Jerônimo Batista da Silva, CPF n° 707.892.064-39, nacionalidade 
brasileira, estado ciyil solteiro(a), identidade de gênero masculino, profissão Auxiliar de Mecânico, filho(a) de 
Gelvania Batista da Silva e Jose Antonio da Silva Felipe, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) em 19/09/1996 
(20 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Francisco de Assis Pedros, N° 60 B, complemento 
casa, bairro Funcionários, tendo como ponto de referência Próximo Ao Final de Onibua, na cidade de João 
Pessoa/PB, telefone(s) para contato (83) 98838-0453. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Rua Francisco de Assis Pedrosa, n" 60 B, Casa, Próximo Ao Final de Ônibus, João Pessoa/PB, bairro 
Funcionários; Tipo do Local: via/local de acesso público (rua, praça, etc); Data/Hora: 04/03/17 19:00h. 
Tipificação: em tese, capitulada no(s) LESÃO ACIDENTAL DE TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 
QUE CONDUZIA A MOTOCICLETA HONDA CG 125 FAN DE COR PRETA, ANO 2007, DE PLACA 
MNN-4104-PB, CHASSI N° 9C2JC30707R127985, EM NOME DE ROBERIO MAURO FREIRE RABELO 
FILHO, QUANDO CAIU DA REFERIDA MOTOCICLETA SENDO SOCORRIDO PELO SAMU PARA O 
HOSPITAL DE TRAUMAS SENADOR HUMBERTO LUCENA CONFORME LAUDO MEDICO 
EXPEDIO PELO JUAN JAIME ALCOBA ARCE CRM PB 3323, DATADO DE 16/06/2017. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) deciarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa/PB, 13 de julho de 2017. 

CLEODON 
Agente 

^yárv^Ki^ U ÍÍYJA'^ (^3jjK:UX 
JERÔNIMO BATISTA DA SILVA 

Noticiante 

SINCOR/PB 
1 JUL 2017 

Procedimento Policial: 01256.01.2017.1.00.420 

1/1 
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DECIARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IIVIL í l l l l í B ^ ^ 

Eu, - 1 j l v n r v M / v a o feojdsAra c i a A i 3 - 0 c?. portador da carteira de 
identidade nS l O d e inscrito no CPF/MF sob ô  ne 7 0 ? O G k - ^ ^ Q . 
residente e domiciliado na P? U a > / ? Q M C l S r o P j L c J U q - e ^ G O 
Cidade i O Q x o f ? X ^ ^ O ^ . Estado € ^ Q j l O L < L . declaro, sob as penas da lei, que 
estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legaí - IML para os fins de requerimento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei ne 6.194/74), uma vez que: 

Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 
prova do Seguro DPVAT; ou 

) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 
permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 
Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 
correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §ie do art. se da Lei ne 
6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 
conteúdo. 

ijJUr^TlmO f^Z/jt^a Àã S.<fW 
Assinatura do deciarante 

conforme documento de identificação 

V^X.g^^., & ^KJL\&i n o(jk ZO^l-

Local e data 

SINCOR/PB 
11 JÜL. 2017 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. Sj lXjO<^y\ÃjyA^ í ^ o X k ^ Q - j ú L , 

RG n^Ud^Ü'^ O ^ . data de expedição ^^/ Oi/JJi Órgão _ ^ ^ 2 J & 

CPF n5 " T O ^ ^ " ^ Z 0 ( ^ ^ - 3 ^ , venho perante a este instrumento declarar que não 
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 
de terceiro: 

Logradouro 
(Rua/Avenida/Praça) j J lQ ' ^ A O j L A . e i - â cSo c!)jL ^ - 2 7 ^ C O ' ^ c r i i - o ^ c » ^ 

Número !íU: 
Apto / Complemento 

Bairro ^ - l A / x ^ C - x C O C ^ V V O L S O — o 

Cidade 4,OO-ÍD "^^-s-soo^ - Ç' 
Estado Ç^GU iO-^ bo ' 
CEP 5 a t ) l ^ : ) - S O 
Telefone de Contato 48%^S 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: \ .^jL'=,^sc%x 1?- 4J- j w k o ç// ZO 77- 

Assinatura do Deciarante: A^i/V/SA^^vw^ C^^^QJMT-^A ^^JCS\ h j 3 j ^ 

SINCOR/PB 
11 JÜL. 2017 
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PARA CaVTATO Q7M A CAGEPA,  
WrogMEESTEUOMHO 

COMPANHIA 0£ AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA 
Rua Felicisno Cimo, 220 • Jaguarit» Jofio Pessoa - PB 

CEP: 58 01M70 - CNPJ: 09.123.654/0001-87 MiSmL 
REFERENCIA 

CONTA DE CONSUMO DE AGUA / ESGOTO E SERVIÇOS MAR/2017 

(JKLVANIA R DA Sll.VA 
KUA l'KANCISC() DK ASSIS PEDROSA 60 
FUNCIONÁRIOS 
JOAO FliSSOA 

58079- 750 

inscrição 

MlMJm •0258 

SMl Quantidade de Economias 
WbxÈi Çmaa i aim» i 3^» 

-L 0 

Responsável 

m^m Hidrômetro 
A05M33146 

Data de Instalação 
10/06/2005 

Localização 
5 

Situação Agua Situação Esgoto 
LlUADO l '0 I liNClAl. 

ANTERIOR I ATUAL I CONSUMO (ni3) I NUM. DE DIAS I PROXIMA LEITURA 
348 347 0 26 20/04/2017 

HIST. DE CONS./ANOR. LEIT.I QUALID. DA AGUA-DECRETO 2.914/2011-MS 
SET/2016 1 42 PARÂMETROS EXIG ANALIS. CONF( 
OUT/2016 1 42 TURBIDEZ 294 267 267 
NOV/2016 1 42 COR 77 106 106 
DEZ/2016 1 42 CLORO 294 267 267 
JAN/2017 1 42 COL.TERMOT 0 0 0 
FEV/2017 1 0 COL.TOTAIS 297 267 267 
MEDIA(M) 1 DADOS REFERENTES A:FEV/2017 

OATA DA LEITURA: 22/03/2017 HORA OA LEITURA: 08:37:08 
DESCRIÇÃO .CONSUMO VL ACUA VL ESGOTO TOTALfR$) 

NCOR/PB 
i 1 JÜL. 2017 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 
DIVISÃO MÉDICA 

LAUDO MÉDICO 

Documentação médico Hospitalar 

yç 
'á / 

INFORMAÇÕES PESSOAIS 
NOME DO PACIENTE Jerônimo Batista da Silva 
DATA DE NASCIMENTO 19/09/96 
NOME DA MÃE Gelvania Batista da Sílva 

DADOS EXTRAÍDOS 
PRONTUÁRIO N.» 100743 
BOLETIM DE ENTRADA N.° 984866 
DATA DO ATENDIMENTO 04/03/17 
HORA DO ATENDIMENTO 21:05 
MOTIVO DO ATENDIMENTO Acidente de moto 
DIAGNÓSTICO (S) Fratura exposta de fêmur direito.fratura de rádio distai D. 
CID 10 S72.3 S52.5 

AVALIAÇÃO INICIAL: 

Paciente deu entrada neste Serviço, vítima de acidente de moto,com trauma em pema direita.coxa direita, 
punho direito e ombro.ferimento em supercílio direito,vômitos,glasgow 15,pupilas iso/foto,sem 
défícíts.Avaliado pela Neurocirurgia,BMF.Traumatología e intemado para tratmento cirúrgico. 

EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS: 
TC de crânio 

RX coluna cervical,coxa D,punho D.tórax.pema D.face. 

RESULTADOS DOS EXAMES: 
TC.sem patologia Neuroc-iruúrgica 
RXrfratura de rádio distai D.fratura de fêmur D. 

TRATAMENTO: 

Tratamento cinjrgico de fratura de fêmur direito e rádio distai direito. 

SimOR/PB 
2 í m. 2017 

ALTA HOSPITALAR: 
DATA DA EMISSÃO: 

15/03/17 
16/06/17 

br . Juaífyaímé Alcoba Arce 
CRM; 3323/PB 

ATENÇÃO: Este documento destina-se à comprovação de atendimento hospitalar para: DML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS, 
MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TRATAMENTO 
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INCOR/PB 
i í JÜL. 2017 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JERONIMO BATISTA DA SILVA Investprev Seguradora S/A

3180312196 João Pessoa Invalidez Permanente

04/03/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RADIO DIREITO.
FRATURA EXPOSTA DE FÊMUR DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA.

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

APRESENTAR RELATÓRIO MÉDICO DA INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO COM DESCRIÇÃO DO TRATAMENTO
REALIZADO OU EM CURSO, EXAMES DE IMAGEM DA LESÃO E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO MÉDICO, COM
RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DATA DE REALIZAÇÃO. EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO
CENTRO CIRÚRGICO DESCREVENDO PROCEDIMENTO ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA,
FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA E SUMÁRIO DE ALTA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JERONIMO BATISTA DA SILVA Investprev Seguradora S/A

3180312196 João Pessoa Invalidez Permanente

04/03/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO ESQUERDO + MÃO ESQUERDA
FRATURA DE DIÁFISE DE FÊMUR ESQUERDO

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA HOSPITALAR

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

APRESENTAR RELATÓRIO MÉDICO DA INTERNAÇÃO/INTERNAMENTO COM DESCRIÇÃO DO TRATAMENTO
REALIZADO OU EM CURSO, EXAMES DE IMAGEM DA LESÃO E DE CONTROLE PÓS PROCEDIMENTO MÉDICO, COM
RESPECTIVA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DATA DE REALIZAÇÃO. EM CASO DE CIRURGIA ENVIAR FOLHAS DO
CENTRO CIRÚRGICO DESCREVENDO PROCEDIMENTO ADOTADO E MATERIAIS USADOS, FOLHA DE ANESTESIA,
FOLHAS DE EVOLUÇÃO MÉDICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos pela BRADESCO 

SEGUROS S.A, em favor de Dra. EDNA APARECIDA FIDELIS DE ASSIS, OAB/PB 11.945, brasileira, 

casada, Dra. JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, brasileira, solteira, Dr. MAURILIO 

RODRIGUES DE MEDEIROS JUNIOR, OAB/PB 18.693, brasileiro, solteiro, Dr. SWAMY HAMAD DE 

FARIAS ARCOVERDE, OAB/PB 14.260, brasileiro, solteiro, todos com endereço para intimações à 

Av. Nossa Senhora de Fátima, 1843, sala 202,  Empresarial JAF Barbosa – Torre – João Pessoa – CEP 

 58.040-380 PB, para deles usar quando me convier. 

 

João Pessoa - PB, 30 de julho de 2018. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL - COMARCA

DA CAPITAL – PB.

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                

JERONIMO BATISTA DA SILVA, já qualificada nos autos, vem com a devida venia,

perante Vossa Excelência, apresentar  nos autos da AIMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO ção Judicial de Cobrança de

Seguro Obrigatório (DPVAT) em virtude de invalidez/debilidade permanente que move  em face da BRADESCO SEGUROS

S.A., também qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

 

Preliminarmente, levanta a seguradora-ré a necessidade de substituição do polo

passivo da presente demanda, porém, em suma, suscita não outra coisa senão a ilegitimidade passiva dela.

Todavia, é descabida tal preliminar uma vez que, consoante redação do artigo 7º, da Lei nº 6.194/74,

qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o

recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que

melhor lhe aprouver. Aliás, é de suma importância destacar que a Portaria do SUSEP de nº 2.797/2007

não pode revogar dispositivo de lei ordinária. É que, em atenção ao princípio da hierarquia das leis, a

dicção da Lei nº 6.194/74 deve prevalecer sobre a referida portaria, não se admitindo, portanto, sua

modificação por meio de Portaria. Ainda, é de bom alvitre esclarecer que, em sede de Juizados Especiais,

é incabível denunciação à lide, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.099/95. Assim, seja como preliminar

de ilegitimidade, seja como pedido de denunciação à lide, não há como acolher qualquer dessas.
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Ainda, aduz a seguradora ré que a parte Autora deixou de apresentar os documentos necessários

para a regulação do sinistro quando do requerimento administrativo.

 

Ocorre que, A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA DA SEGURADORA

RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES DOS PREVISTOS EM LEI, QUE SÃO O

BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A VÍTIMA SOFREU LESÕES EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE

DE TRÂNSITO, QUE É O PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO

JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.”

 

Além disso a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT,

alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a necessidade de 

, afim de pleitear o percebimento do seguro, assim como nãoesgotamento da esfera administrativa

exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim. Como se não

bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada

jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela

inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

APELAÇÃO N° 0016159-50.2014.815.2001. ORIGEM: Juízo da 1ª Vara Cível da Capital.

RELATOR: . APELANTE: Joselio Batista dos Santos.Des. Leandro dos Santos

ADVOGADO: Ana Raquel de S. E S. Coutinho. APELADO: Bradesco Seguros S/a.

ADVOGADO: Samuel Marques Custodio de Albuquerque. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO

GERAL. REGRA DE TRANSIÇÃO IMPOSTA NO ACÓRDÃO. AÇÃO AJUIZADA ANTES

DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. APLICABILIDADE DA REGRA DE

TRANSIÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA.

. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. “EstaINTERESSE DE AGIR CONFIGURADO

corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder

judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a

direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o
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esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto

Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015,

data de publicação: DJE- 026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - No mais, mesmo

que não tenha havido o requerimento administrativo prévio, antes do ajuizamento da

ação, no momento em que a seguradora contesta, inicia-se a resistência à

pretensão e o litígio entre as partes. Portanto, no presente caso, não há que se falar

 ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiçaem falta de interesse de agir

do Estado da Paraíba, por unanimidade, em PROVER PARCIALMENTE O APELO, nos

termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 98. (DJPB Pub. 21.09.2015)

 

 

Portanto, merece rejeição a preliminar suscitada pela ré, devendo no mérito ser

julgada totalmente procedente a presente demanda.

 

2. Do mérito:

A promovida argumenta sobre a necessidade de realização de perícia médica para

que seja verificado o grau de invalidez da Autora decorrente do acidente sofrido.

 

2.1. Do princípio da hierarquia das leis:

 

Alega a promovida, ainda, que o valor da indenização ora pleiteada pelo autor

deve obedecer aos critérios ou parâmetros estabelecidos na Resolução da SUSEP de n. 01/1975, que

disciplina os ditames da Lei n. 6.194/74, e, o recorrido suscita tal matéria.

Todavia, tal tese não pode ser acolhida por ferir o princípio da hierarquia das leis

insculpido na Constituição Federal.

A nossa legislação pátria vigente impõe um valor para as indenizações advindas

de acidentes automotores pagos em razão do seguro obrigatório (DPVAT), muito acima do constante da

Circular SUSEP 29/91. A Lei n. 6.194/74, em seu art. 3º, dispõe sobre o seguro supracitado e estabelece,

in verbis:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Incontroverso, portanto, o valor que deverá ser pago a título de indenização in

casu é de até R$ 13.500,00.

 

Por fim, protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidas,

especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da seguradora promovida, da promovente,

assim como oitiva de testemunhas, juntadas de novos documentos e principalmente a produção de

perícia médica, cujos quesitos encontram-se acostados à inicial, afim de que sejam avaliadas todas as

sequelas decorrentes dos traumas sofridos pelo Promovente em decorrência de acidente de trânsito.

 

Sendo assim, no mérito, reitera todos os termos da inicial por ser incontroverso o

valor que deverá ser pago a título de indenização, no caso de debilidade permanente suportada em razão

de acidente automobilístico.

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 03 de abril de 2019.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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